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1. OBJETIVO
 
Padronizar e aprimorar o procedimento de curativo do cateter totalmente implantado, assegurando práticas
assistenciais seguras e baseadas em evidências para prevenção de Infecções Relacionadas à Assistência à Saúde
(IRAS), preservação da integridade cutânea e conforto do paciente; garantir capacitação e supervisão continuada
da equipe de Enfermagem, disponibilidade e utilização de materiais e equipamentos adequados, adoção de técnica
asséptica e higiene das mãos, registro sistemático dos cuidados e monitorização de indicadores de processo e
resultado.
 
2. APLICAÇÃO
 
Este procedimento deverá ser aplicado nos ambulatórios e setores das unidades de internação do Hospital das
Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília (HCFAMEMA).
 
3. RESPONSABILIDADE
 
Equipe de Enfermagem
 
4. ABREVIATURAS E SIGLAS
 
ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária;
DASAC - Departamento de Atenção à Saúde em Alta Complexidade;
DASMI - Departamento de Atenção à Saúde Materna Infantil;
EPI – Equipamento Proteção Individual;
FAMEMA - Faculdade de Medicina de Marília;
HCFAMEMA - Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília;
IRAS - Infecções Relacionadas à Assistência à Saúde;
OMS - Organização Mundial da Saúde;
RSS - Resíduos de Serviços de Saúde;
SF – Soro Fisiológico.
 
5. MATERIAIS/EQUIPAMENTOS/FERRAMENTAS
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Materiais:
 
Bandeja;
Clorexedina alcoólica 0,5%;
Curativo impermeável transparente ou Fita microporosa para curativo;
Gazes esterilizadas;
Luva estéril ou kit curativo;
Luvas de procedimentos;
Soro Fisiológico 0,9%.
 
Equipamentos:
 
Não se aplica.
 
Ferramentas:
 
FAMEMA Sistema.
 
6. CONCEITOS E FUNÇÕES
 
A inspeção frequente das condições do curativo do cateter totalmente implantado é necessária para manter a
região do cateter limpa e reduzir os riscos de infecção no local de inserção e/ou na corrente sanguínea. O curativo
fixo garante estabilidade ao cateter, podendo ser realizado com película transparente de poliuretano ou com gaze
estéril e fita microporosa em pacientes com sudorese intensa, sangramento ou exsudação local. Ressalta-se,
contudo, que os curativos semipermeáveis apresentam a vantagem de permitir a visualização contínua do local de
inserção da agulha, devendo ser devidamente protegidos durante o banho.
 
Suas principais funções são:

1. Manter a região do cateter limpa, com aspecto adequado, minimizando riscos de infecção no local de
inserção e/ou na corrente sanguínea;

2. Garantir a estabilidade do cateter por meio de fixação efetiva;
3. Proporcionar treinamento contínuo aos profissionais de Enfermagem, assegurando capacitação, reciclagem

e atualização quanto às técnicas de curativo e medidas de prevenção de Infecções Relacionadas à
Assistência à Saúde (IRAS).

7. DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO
 

Higienizar as mãos com água e sabão líquido com antisséptico (clorexidina degermante), seguindo os cinco
momentos de higienização das mãos preconizados pela OMS e pela ANVISA;
Realizar a limpeza/desinfecção da bandeja a ser utilizada;
Reunir todo o material necessário;
Conferir a identificação do paciente por, no mínimo, dois identificadores (pulseira, acompanhante, placa de
identificação à beira-leito), conforme protocolos de segurança do paciente;
Explicar ao paciente/acompanhante o procedimento a ser realizado;
Higienizar novamente as mãos;
Abrir o pacote do kit de curativo ou luvas estéreis e depositar sobre ele o restante do material estéril;
Calçar luvas de procedimento;
Retirar o curativo antigo cuidadosamente:

1. Se transparente, puxar as bordas no sentido contrário ao da inserção;
2. Se com gaze, retirar evitando contato com a região de inserção;
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Calçar luvas estéreis ou utilizar pinças do kit curativo;
Realizar limpeza com solução fisiológica estéril 0,9% (SF 0,9%) com movimentos rotatórios da inserção para
a periferia, desprezando a gaze a cada movimento;
Realizar antissepsia com clorexidina alcoólica a 0,5%, utilizando o mesmo movimento da limpeza;
Ocluir com curativo estéril transparente semipermeável (preferencialmente) ou gaze estéril fixada com fita
microporosa, conforme avaliação clínica;
Identificar o curativo com data, horário e nome do profissional responsável;
Organizar a unidade do paciente;
Realizar anotação de enfermagem contendo:

1. Procedimento realizado;
2. Aspecto do ponto de inserção;
3. Condições de estabilidade/fixação;
4. Intercorrências observadas.

8. ORIENTAÇÕES GERAIS

1. Sempre que possível, realizar o procedimento com duas pessoas;
2. Utilizar técnica asséptica em todas as etapas do curativo;
3. Durante a execução do curativo, observar sinais de complicação no local de inserção do escalpe de Huber,

como hiperemia, calor e/ou secreção;
4. Curativo transparente: trocar a cada 7 dias ou antes, caso haja sujidade, descolamento ou comprometimento

da integridade;
5. Curativo com gaze: trocar a cada 24 horas, ou antes, se molhado, sujo ou descolado;
6. Proteger o curativo antes do banho, garantindo que não se molhe;
7. Em caso de presença de secreção ou sangue, realizar a troca diária do curativo, preferencialmente após o

banho, até a ausência de sinais de infecção;
8. Não atrasar a troca da cobertura que perdeu sua integridade, pois isso aumenta em 4 a 12 vezes o risco de

infecção primária da corrente sanguínea;
9. Descartar resíduos seguindo o protocolo de manejo e segregação de resíduos;

10. O risco associado ao manejo de Resíduos de Serviços de Saúde (RSS) está relacionado principalmente a
acidentes decorrentes de falhas no acondicionamento e segregação de materiais. Por isso, o profissional
habilitado deve utilizar Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados e realizar o correto
acondicionamento e descarte dos materiais, preservando a saúde do trabalhador e o meio ambiente;

11. Todos os colaboradores devem ser treinados e orientados adequadamente, incluindo novos contratados e
funcionários antigos;

12. O responsável pela área em que o novo colaborador atuará deve ministrar o treinamento, apresentando
todos os procedimentos da atividade, esclarecendo fluxos de trabalho e sanando eventuais dúvidas. Ao
término, deve ser emitido registro de treinamento utilizando o formulário de Lista de Presença HCFAMEMA.
Apenas procedimentos devidamente aprovados pode ser objeto de treinamento;

13. Após o treinamento, as atividades realizadas de acordo com os procedimentos aprovados devem ser
monitoradas. Caso sejam identificadas divergências, o profissional deve passar por novo treinamento;

14. Sempre que houver alterações críticas em um procedimento, todos os profissionais envolvidos devem ser
treinados novamente.
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